
ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2024 – SECULTE

ERRATA

O Município de Magé, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Eventos, comunica a alteração no resultado da Habilitação para Pagamento do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2024 – SECULTE, destinado a seleção de projetos culturais
para execução de recursos provenientes da Lei Federal 14.399/2022 (Política Nacional Aldir
Blanc).

Desta forma:

1 - Onde se lê:

a) 01 festival que contemple a expressão cultural da Capoeira. Capoeira ou
capoeiragem é uma expressão cultural e esporte afro-brasileiro que mistura arte
marcial, dança e música, desenvolvida no Brasil por descendentes de escravos
africanos possivelmente no final do século XVI no Quilombo dos Palmares, que
resistiu por mais de um século na antiga Capitania de Pernambuco.

Leia-se:

a) 01 festival que contemple a expressão cultural da Capoeira. A capoeira é
uma prática cultural afro-brasileira que mistura luta, dança, música e expressão
corporal, surgida no Brasil colonial como forma de resistência dos africanos
escravizados. Realizada em uma roda, onde capoeiristas jogam ao som de
instrumentos como berimbau, pandeiro e atabaque, a capoeira combina movimentos
corporais, integrando canto, música e valores de resistência e ancestralidade.

2 - Onde se lê:

d) 01 festival que contemple a expressão cultural dos povos de terreiro: Os
povos de terreiro são grupos sociais que praticam cultos de matriz africana e que se
reúnem em espaços chamados terreiros. Os terreiros são espaços de preservação da
memória ancestral, de concentração da força sagrada e de manifestação do sagrado.

Leia-se:

d) 01 festival que contemple a expressão cultural dos povos de terreiro: Os
povos de terreiro são grupos sociais que praticam cultos de matriz africana e/ou
afro-brasileira e que se reúnem em espaços chamados terreiros. Os terreiros são
espaços de preservação da memória ancestral, de concentração da força sagrada e
de manifestação do sagrado.

3 - Onde se lê:
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7.6 Recurso da etapa de seleção

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do
Município de Magé e no site oficial do Município de Magé em 19/11/2024.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo e Eventos que deve ser apresentado pelo mesmo canal de
inscrição no prazo de 20/11/2024 a 22/11/2024.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado
no site do município - https://mage.rj.gov.br/ e no seu Boletim Informativo Oficial
em 25 de novembro de 2024.

Leia-se:

7.6 Recurso da etapa de seleção

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do
Município de Magé e no site oficial do Município de Magé em 19/11/2024.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo e Eventos que deve ser apresentado pelo mesmo canal de
inscrição no prazo de 20/11/2024 a 21/11/2024.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado
no site do município - https://mage.rj.gov.br/ e no seu Boletim Informativo Oficial
em 28 de novembro de 2024.

4 - Onde se lê:

8.1 Documentos necessários

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo
de 04/12/2024 a 06/12/2024 após a publicação do resultado final de seleção, por
meio do mesmo canal da inscrição os seguintes documentos:

Leia-se:

8.1 Documentos necessários
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O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo
de 29/11/2024 a 01/12/2024 após a publicação do resultado final de seleção, por
meio do mesmo canal da inscrição os seguintes documentos:

5 - Onde se lê:

8.2 Recurso da etapa de habilitação

Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá recurso
destinado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, que deve ser
apresentado pelo mesmo canal de inscrição no prazo de 04 a 12 de Dezembro de
2024.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será
divulgado no site do município - https://mage.rj.gov.br/ e no seu Boletim Informativo
Oficial em 11 de Dezembro de 2024.

Após essa etapa, não caberá mais recurso.

Leia-se:

8.2 Recurso da etapa de habilitação

Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá recurso
destinado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, que deve ser
apresentado pelo mesmo canal de inscrição no prazo de 04 a 06 de dezembro de
2024.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será
divulgado no site do município - https://mage.rj.gov.br/ e no seu Boletim Informativo
Oficial em 11 de dezembro de 2024.

Após essa etapa, não caberá mais recurso.

6 - Onde se lê:

9.2 Recebimento dos recursos financeiros

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste
Edital, em desembolso único, a partir de 13 de dezembro de 2024.
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Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica
e corrente, em instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em
instituição financeira privada, de bancos físicos.

9.2.1 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.

Leia-se:

9.2 Recebimento dos recursos financeiros

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste
Edital, em desembolso único, a partir de 17 de dezembro de 2024.

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica
e corrente, em instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em
instituição financeira privada, de bancos físicos.

9.2.1 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.

7 - Onde se lê:

ANEXO I - CRONOGRAMA

ETAPA DATA
01 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 04/11/2024
02 INSCRIÇÕES 06/11/2024 a 13/11/2024
03 RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE

SELEÇÃO
19/11/2024

04 PRAZO DE RECURSOS DA ETAPA DE
SELEÇÃO

20/11/2024 a 22/12/2024

05 RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE
SELEÇÃO

25/11/2024

06 PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTOS
PARA ETAPA DE SELEÇÃO

26/11/2024 a 28/11/2024

07 RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE
HABILITAÇÃO

03/12/2024

08 PRAZO DE RECURSOS DA ETAPA DE
HABILITAÇÃO

04/12/2024 a 06/12/2024
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09 RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE
HABILITAÇÃO

11/12/2024

10 ASSINATURA E ENVIO DO TERMO DE
COMPROMISSO CULTURAL

13/12/2024

11 PAGAMENTO A PARTIR DE 20/12/2024
12 PRESTAÇÃO DE CONTAS 3 MESES APÓS VIGÊNCIA DO TERMO DE

EXECUÇÃO CULTURAL

Leia-se:

ETAPA DATA
01 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 04/11/2024
02 INSCRIÇÕES 06/11/2024 a 13/11/2024
03 RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE

SELEÇÃO
19/11/2024

04 PRAZO DE RECURSOS DA ETAPA DE
SELEÇÃO

20/11/2024 a 21/12/2024

05 RESULTADO FINAL DA ETAPA DE SELEÇÃO 28/11/2024
06 PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTOS

PARA ETAPA DE SELEÇÃO
29/11/2024 a 01/12/2024

07 RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE
HABILITAÇÃO

03/12/2024

08 PRAZO DE RECURSOS DA ETAPA DE
HABILITAÇÃO

04/12/2024 a 06/12/2024

09 RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE
HABILITAÇÃO

11/12/2024

10 ASSINATURA DO TERMO DE
COMPROMISSO CULTURAL

13/12/2024

11 PAGAMENTO A PARTIR DE 17/12/2024
12 PRESTAÇÃO DE CONTAS 3 MESES APÓS VIGÊNCIA DO TERMO DE

EXECUÇÃO CULTURAL

Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital.

Magé, 07 de novembro de 2024.

Bruno Augusto Duarte Lourenço
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos

Matrícula n.º 361.007
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